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Artigo 8.º

Pagamentos no âmbito do Serviço Nacional de Saúde

1 � As instituições e serviços integrados no Serviço
Nacional de Saúde e o Instituto de Gestão Informática e
Financeira da Saúde podem contratar qualquer modalida-
de de cessão de créditos relativamente às suas dívidas,
convencionando juros moratórios inferiores aos legais na
ausência de pagamento nos prazos legais, por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Saúde.

2 � As cessões de créditos já efectuadas no âmbito dos
sistemas de pagamentos em vigor para as instituições e
serviços integrados no Serviço Nacional de Saúde devem
respeitar o disposto no número anterior, sendo a informa-
ção centralizada no Instituto de Gestão Informática e Fi-
nanceira da Saúde.

3 � Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 30.º
do Regime da Tesouraria do Estado, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, fica a Direcção-Ge-
ral do Tesouro autorizada a adiantar fundos por opera-
ções específicas do Tesouro ao Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde, com a finalidade de
assegurar o pagamento a fornecedores do Serviço Nacio-
nal de Saúde.

4 � Fica o Governo autorizado, verificados que este-
jam os pressupostos constantes do n.º 3 do artigo 22.º e
do n.º 3 do artigo 23.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agos-
to, republicada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de
Agosto, a proceder às alterações necessárias ao orçamento
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde,
por forma a que este instituto possa contrair um emprésti-
mo, até ao montante de € 300 000 000, tendo em vista a
regularização até ao final do ano orçamental das operações
referidas no número anterior.

Artigo 9.º

Caixa Geral de Aposentações

1 � Os artigos 51.º e 53.º do Estatuto da Aposentação,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 51.º

Regimes especiais

1 � .................................................................................
2 � .................................................................................
3 � Sem prejuízo de outros limites aplicáveis, a pen-

são de aposentação do subscritor sujeito ao regime do con-
trato individual de trabalho determina-se pela média men-
sal das remunerações sujeitas a desconto auferidas nos
últimos três anos, com exclusão dos subsídios de férias e
de Natal ou prestações equivalentes.

4 � (Anterior n.º 3.)

Artigo 53.º

Cálculo da pensão

1 � A pensão de aposentação é igual à trigésima sexta
parte da remuneração mensal relevante, deduzida da per-
centagem da quota para efeitos de aposentação e de pen-
são de sobrevivência, multiplicada pela expressão em anos
do número de meses de serviço contados para a aposenta-
ção, com o limite máximo de 36 anos.

2 � A pensão não pode, em caso algum, exceder o
montante da remuneração líquida a que se refere o n.º 1.

3 � .................................................................................
4 � ............................................................................... »

2 � É aditado um artigo 37.º-A ao Estatuto da Aposen-
tação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de De-
zembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 37.º-A

Aposentação antecipada

1 � Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações
que contem, pelo menos, 36 anos de serviço podem, inde-
pendentemente de submissão a junta médica e sem preju-
ízo da aplicação do regime da pensão unificada, requerer
a aposentação antecipada.

2 � O valor da pensão de aposentação antecipada pre-
vista no número anterior é calculado nos termos gerais e
reduzido pela aplicação de um factor de redução determi-
nado pela fórmula 1�x, em que x é igual à taxa global de
redução do valor da pensão.

3 � A taxa global de redução é o produto da taxa anu-
al de 4,5 % pelo número de anos de antecipação em rela-
ção à idade legalmente exigida para a aposentação.

4 � O número de anos de antecipação a considerar
para a determinação da taxa global de redução da pen-
são é reduzido de um por cada período de três que exce-
da os 36.»

3 � É revogado o Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de
Abril.

4 � É aditado um n.º 5 ao artigo 5.º do Decreto-Lei
n.º 128/90, de 17 de Abril, com a seguinte redacção:

«5 � A remuneração relevante para efeitos de desconto
de quota e de cálculo da pensão de aposentação não pode
ser inferior à estabelecida na convenção colectiva de tra-
balho aplicável nem superior à que respeite à categoria e
escalão da carreira docente instituída para o ensino oficial
correspondente ao mesmo tempo de serviço docente.»

5 � O artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 327/85, de 8 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º

1 � .................................................................................
2 � A remuneração relevante para efeitos de desconto

de quota e de cálculo da pensão de aposentação não pode
ser inferior à estabelecida na convenção colectiva de tra-
balho aplicável nem superior à que respeite à categoria e
escalão da carreira docente instituída para o ensino oficial
correspondente ao mesmo tempo de serviço docente.

3 � (Anterior n.º 2.)»

6 � O disposto nos números anteriores não se aplica aos
subscritores da Caixa Geral de Aposentações cujos proces-
sos de aposentação sejam enviados a essa Caixa, pelos
respectivos serviços ou entidades, até 31 de Dezembro de
2002, desde que os interessados reúnam, nessa data, as
condições legalmente exigidas para a concessão da apo-
sentação, incluindo aqueles cuja aposentação depende da
incapacidade dos interessados e esta venha a ser declarada
pela competente junta médica após aquela data.
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7 � Tratando-se de antigos subscritores da Caixa Ge-
ral de Aposentações, o disposto no número anterior apli-
ca-se aos requerimentos recebidos nessa Caixa até 31 de
Dezembro de 2002.

8 � Nos casos referidos nos n.os 6 e 7, quando o des-
pacho a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 43.º
do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, ou a decla-
ração prevista na alínea b) do mesmo normativo legal,
sejam posteriores a 31 de Dezembro de 2002, a situação
relevante para efeitos de fixação da aposentação é a exis-
tente em 31 de Dezembro de 2002.

Artigo 10.º

Retenção de montantes nas transferências

1 � As transferências correntes e de capital do Orça-
mento do Estado para os organismos autónomos da admi-
nistração central, para as Regiões Autónomas e para as
autarquias locais poderão ser retidas para satisfazer débi-
tos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor da Caixa
Geral de Aposentações, da ADSE, do Serviço Nacional de
Saúde, da Segurança Social e da Direcção-Geral do Te-
souro, e ainda em matéria de contribuições e impostos, bem
como dos resultantes da não utilização ou utilização inde-
vida de fundos comunitários.

2 � A retenção a que se refere o número anterior, no
que respeita a débitos das Regiões Autónomas não pode
ultrapassar 5 % do montante de transferência anual previs-
ta no artigo 30.º da Lei n.º 13/98, de 24 de Fevereiro.

3 � As transferências referidas no n.º 1, no que respei-
ta a débitos das autarquias locais, salvaguardando o regi-
me especial previsto no Código das Expropriações, só
poderão ser retidas nos termos previstos no artigo 8.º da
Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, na redacção dada pela Lei
n.º 94/2001, de 20 de Agosto.

CAPÍTULO III

Finanças locais

Artigo 11.º

Participação das autarquias nos impostos do Estado

1 � O montante global da participação dos municípios
nos impostos do Estado é fixado em € 2 147 753 643,
sendo o montante a atribuir a cada município o que cons-
ta do mapa XIX em anexo.

2 � O montante global do Fundo de Financiamento das
Freguesias (FFF) é fixado em € 176 045 381, sendo o
montante a atribuir a cada freguesia o que consta do ane-
xo ao mapa XX em anexo.

3 � No ano de 2003, a participação das autarquias lo-
cais nos impostos do Estado é reforçada com o montante
de € 44 717 643, para os municípios, e de € 3 665 381
para as freguesias, por forma a garantir os crescimentos
mínimos por autarquia local, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 14.º-A e do n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 42/98, de
6 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 94/2001, de
20 de Agosto.

4 � No ano de 2003, a taxa a que se referem os n.os 1
do artigo 14.º-A e 4 do artigo 15.º da Lei n.º 42/98, de 6
de Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 94/2001, de
20 de Agosto, é de 2,5 %.

Artigo 12.º

Cálculo das variáveis dos municípios criados em 1998
e dos municípios de origem

Para o cálculo do Fundo de Coesão Municipal (FCM),
o Índice de Desenvolvimento Social (IDS) dos novos
municípios é o resultado da ponderação do IDS dos muni-
cípios de origem pela população que passou a integrar cada
novo município, mantendo-se os valores do IDS munici-
pais para os municípios de origem.

Artigo 13.º

Cálculo das variáveis das freguesias criadas em 2001
e das de origem

1 � A participação das freguesias criadas em 2001 e
das freguesias de origem no Fundo de Financiamento das
Freguesias (FFF) tem por base a adopção de critérios de
proporcionalidade para correcção dos respectivos indica-
dores das freguesias de origem e cálculo dos indicadores
das novas freguesias, sem prejuízo da utilização de da-
dos estatísticos específicos de cada freguesia, quando
existam.

2 � A taxa de crescimento do conjunto das participa-
ções das freguesias criadas e das respectivas freguesias de
origem, no FFF, deve respeitar os crescimentos mínimos
estabelecidos no n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 42/98, de
6 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 94/2001, de
20 de Agosto.

3 � Os indicadores da população residente e das áreas
para aplicação dos critérios de distribuição do FFF, são
determinados para as novas freguesias e para as de ori-
gem, na proporção da população residente e áreas das fre-
guesias de origem, face ao número de eleitores de cada
freguesia envolvida.

Artigo 14.º

Transportes escolares

1 � É inscrita no orçamento do Ministério das Cida-
des, Ordenamento do Território e Ambiente uma verba de
€ 19 951 916, destinada a compensar os municípios dos
encargos suportados com os transportes escolares dos alu-
nos inscritos nos 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade, sendo
a distribuição por município efectuada de acordo com os
montantes das correspondentes despesas.

2 � A relação das verbas transferidas ao abrigo do nú-
mero anterior é publicada por portaria conjunta dos Mi-
nistros das Finanças e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente.

Artigo 15.º

Áreas metropolitanas

1 � É inscrita no orçamento do Ministério das Cida-
des, Ordenamento do Território e Ambiente uma verba de
€ 1 995 191, afecta às actividades das Juntas Metropolita-
nas de Lisboa e do Porto, sendo de € 1 097 355 a verba
destinada à área metropolitana de Lisboa e de € 897 836
a destinada à do Porto.

2 � As verbas previstas no número anterior são proces-
sadas trimestralmente até ao dia 15 do primeiro mês do
trimestre a que se referem.




